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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE DECISÃO – REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 047/2023 
 
A Secretária de Educação do Município de Brejo do Cruz/PB torna 
público que, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Art. 
50 do Decreto nº 10.024/2019, fica revogado o Pregão Eletrônico nº 
047/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ASSESSORAR A GESTÃO PÚBLICA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COM ÊNFASE NA 
ASSISTÊNCIA DA REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCIAS E 
MONITORAMENTO NOS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO E FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO – FNDE. A íntegra da referida decisão se encontra na 
posse do Pregoeiro e sua equipe, podendo ser consultada através 
do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br).  
 

Brejo do Cruz/PB, em 26 de julho de 2023. 
 

Simonny Danielly Alves De Freitas 
Secretária Municipal de Educação. 

 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº00050/22 – SRP 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 
DO CRUZ 
CNPJ – 08.767.154/0001-15 
EMPRESA: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE MELO. 
CNPJ – 01.112.460/0001-74 
INSTRUMENTO VINCULANTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00050/2022 - SRP 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL S500 E DIESEL 
S10) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 
DO CRUZ/PB 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: ALTERAÇÃO DO VALOR DO 
ITEM 01 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, QUE PASSARÁ A 
SER O CONTIDO NA TABELA ABAIXO: 
Item Especificação  Unid. Preço Unitário 
1 GASOLINA COMUM Litro R$ 5,48 
 
FUNDAMENTO: ART. 65, II, “D” C/C ART. 65, §8º DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93. 

 
BREJO DO CRUZ, 26 DE JULHO DE 2023. 

 
TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA  

PREFEITO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

CONSELHODO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E 

TURISMO  

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJO DO 

CRUZ– BCPREV 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


